
INDICAÇÃO Nº 
2430
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura de Marabá Paulista adquirir ambulância para atender demanda do município.
JUSTIFICATIVA

O município de Marabá Paulista está classificado no Grupo 5 - Municípios mais desfavorecidos, tanto em riqueza quanto nos indicadores sociais, denota-se a impossibilidade da administração municipal adquirir a ambulância com recursos próprios.
O município de Marabá Paulista  localizado no Pontal do Paranapanema, a cerca de 670 km da capital do Estado, apesar de ser um município de pequeno porte, possui significativa extensão territorial, estando sob sua área de jurisdição 07 assentamentos rurais e abertura de mais 1, com população assentada em torno de 700 pessoas: Assentamento Santo Antônio 15 km; Areia Branca 55 km; Santo Antônio do Prata 30 km; Nossa Senhora Aparecida 20 km; São Pedro 48 km e Santa Maria 70 km e Don Paulo Evaristo Arns 30 km.
A presente propositura visa a atender a demanda de transporte de pacientes do SUS a outras localidades para exames e tratamentos., considerando que há uma grande demanda a ser atendida diariamente.
Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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